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PROJETO DE LEI N.º           , DE 2001 
(Do Sr. Inácio Arruda e outros) 

 
 

Altera dispositivos da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, que “Dispõe 
sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das Autarquias e das 
Fundações Públicas Federais”. 

 
 
   O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
  Art. 1º .   Acrescente-se inciso XX ao art. 117 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a seguinte 
redação: 
 

“Art. 117    ................................................................ 
................................................................................... 
XX - coagir moralmente subordinado, através de atos 
ou expressões reiteradas que tenham por objetivo 
atingir a sua dignidade  ou criar condições de trabalho 
humilhantes ou degradantes, abusando da autoridade 
conferida pela posição hierárquica.” 

 
Art. 2º .    O inciso XIII do art. 23 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

“Art. 23.    ................................................................. 
................................................................................... 
XIII – transgressão dos incisos IX a XVI, e XX, do 
art. 117. (NR)” 

 
Art. 3º .    Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
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A evolução recente das condições de trabalho tem 
se dado sob o influxo de condições extremamente desfavoráveis 
ao trabalhador. 

 
O problema do chamado, na França, “assédio 

moral” e, nos EUA, “tirania no local de trabalho”, e que aqui 
preferimos denominar pela expressão menos equívoca de coação 
moral, vem se agravando nessas novas circunstâncias, 
constituindo-se em fenômeno em larga escala, que coloca em 
risco a sanidade física e mental dos trabalhadores em larga 
escala. 

 
Segundo a União Geral dos Trabalhadores 

portuguesa, uma pesquisa realizada no âmbito da União 
Européia, em 1996, constatou que 4% dos trabalhadores (6 
milhões de trabalhadores) tinham sido submetidos a violência 
física no ambiente de trabalho no ano precedente, 2% a assédio 
sexual e 8% a intimidações e a coação moral. 

 
Em parecer dado a Projeto de Lei em tramitação 

no Congresso de Portugal, essa entidade define a violência moral 
desencadeada costumeiramente contra trabalhadores no local de 
trabalho como o comportamento vexatório/persecutório 
sistemático por parte da empresa ou dos seus representantes, 
que implicam na degradação das condições de trabalho, com a 
finalidade de forçar a cessação da relação de trabalho ou a 
modificação do status do trabalhador, e assim a descreve: 

 
 

“De facto... o terrorismo psicológico ou assédio moral 
se corporiza por considerações, insinuações ou 
ameaças verbais e em atitudes que se traduzem numa 
degradação deliberada das condições físicas e 
psíquicas dos trabalhadores nos locais de trabalho que 
visem a sua desestabilização psíquica com o fim de 
provocar o despedimento, a demissão forçada, o 
prejuízo das perspectivas de progressão na carreira, o 
retirar injustificado de tarefas anteriormente 
atribuídas, a penalização do tratamento retributivo, o 
constrangimento ao exercício de funções ou tarefas 
desqualificantes para a categoria profissional, a 
exclusão da comunicação de informações relevantes 
para a actividade do trabalhador, a desqualificação 
dos resultados já obtidos.” 
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Diversos estudos demonstram que essas práticas 
de coerção moral provocam em suas vítimas baixa auto-estima e 
depressão, levando às vezes até ao suicídio. A psicóloga 
francesa Marie-France Hirigoyen, autora de obra capital sobre a 
matéria, atribui esse comportamento à cultura ultra-competitiva 
criada nesses anos de globalização neoliberal, e demonstra que 
se trata de um comportamento desviante, em termos 
psicológicos, caracterizado por sua perversidade, e acredita que a 
falta de punição facilita a continuidade das agressões, pois deixa 
de impor um limite social ao indivíduo perverso que a pratica. 

 
 
Quem conhece exemplos concretos dessa prática 

pode confirmar sua perversidade, o crescendo de humilhações 
que implica, a desestruturação da personalidade do trabalhador 
apanhado em suas redes. 

 
 
A finalidade é forçar o trabalhador que tem 

vínculos estáveis com a empresa a pedir a sua demissão, ou 
impedir a sua ascensão dentro da carreira. É um instrumento de 
poder de pessoas que, colocadas em um cargo no qual podem 
exercer seu poder, dão vazão a ímpetos tirânicos que bem 
revelam um componente sociopata presente em sua 
personalidade. 

 
 
Esse comportamento, já de si execrável em 

qualquer situação, se mostra ainda mais moralmente indefensável 
quando se trata do serviço público, em que o eventual exercício 
de cargos de chefia se dá em nome de entidade pertencente a 
toda a sociedade. 

 
   

Sala das Sessões,          de                             2001, 
 
 
 
 

Deputado INÁCIO ARRUDA  
PCdoB / CE 
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Deputado AGNELO QUEIROZ                   Deputado ALDO ARANTES 
PCdoB / DF                                                    PCdoB / GO 

 
 

Deputado ALDO REBELO                          Deputado HAROLDO LIMA 
PCdoB / SP                                                    PCdoB / BA 

 
 

Deputada JANDIRA FEGHALI                 Deputado SÉRGIO MIRANDA 
PCdoB / RJ                                                   PCdoB / MG 

 
 
 
Deputada SOCORRO GOMES                     Deputada TÂNIA SOARES 

PCdoB / PA                                                   PCdoB / SE 
 
 

Deputada VANESSA GRAZZIOTIN 
PCdoB / AM 


